
Dl 4 RIO OFICIAL 
Esi ado ne São faute l hlstuao» Unidos to Brasil) 

U E I N . 5.505, D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 
Dispõe sobre aquisição de imóvel, por doação. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t igo l.o — F i c a a Fazenda do Estado auto r i zada a 

adquir ir , por doação, da Pre f e i tura M u n i c i p a l de G u a r a -
|ai. o imóvel abaixo caracter izado, situado no município 
da mesma denominação, e dest inado ao func ionamento do 

• gjnásio estadual local , a saber: 
" U m prédio e bens, pertencentes ao Ginásio M u n i c i 

pal , e respectivo terreno, s i tuado na rua Ademar Bené
volo, com a área de 3.200 m2 (três m H e duzentos me 
tros quad rados ) " . 

Ar t igo 2.o — Es ta l e i enteará em vigor n a da ta de 
sua publicação. 

Art igo á.o — Revogam-se as disposições em contrá
r io . 

Palácio do "Jovêrno do Estado de São Pau lo , aos 14 
de janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A , D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a D i n i a Junque i r a 
Anton io de Queiroz F i l h o 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l do Secretar ia de. E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 15 de jane iro de 1960. 

João de S ique ira Campos 
D i r e t o r G e r a l Subst i tuto » ' , 

" O m terreno de f o rma quadrangular com a área <le 
7 056 m2 (sete m i l e c inquenta e seis metros quadrados) , 
med indo 84 m (oitenta e quatro metros) em cada face, 
compreendendo a quadra s i tuada entre as ruas Amazonas 
Pará, M i n a s Ge ra i s e Car l os de Magalhães" 

Ar t i go 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor na da ta de 
sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em con 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 
cie Jane i r o de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Av i l a D i n i z Junque i ra 
An ton i o de Queiroz F i l h o 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 de jane iro de 1960. 

João de S ique i ra Campos . , 
D i r e t o r Ge ra l , Subst i tuto 

L E I N . 5.506, D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 
D ;spõe sobre aquisição por doação, de imóvel 

s i tuado em B u r i t a m a . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Art igo l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 

adquirir, por doação, da Pre f e i tura M u n i c i p a l de B u r i t a -
iru. o imóvel abaixo caracter izado, s i tuado naquela c i d a 
de e dest inado à construção de u m prédio pa ra func io 
namento do ginásio estadual local , a saber: 

vm terreno com a área de 2.464 m2 (dois m i l q u a 
trocentos e sessenta e quatro metros quadrados \ cons t i -
snindo o quarteirão n . 21, medindo 28 m (vinte e oito 
metros) de frente na ra a Praça D . La fa ie te L i b a n i o por 
8fc m (oitenta e oito metros) da frente aos fundos, onde 
confronta com a r u a Plínio Godoy ; de u m lado con f ron-
s com a r u a Boa V i s t a e do o u t r 0 com a rua São P a u 

lo . " 
T Art igo 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de 
tau DubíicacSo. 

Art igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá-
»!b. 

Palácio do Oovêrno do Estado de São Pau lo , aos 14 
•áe janeiro de 1980. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a D i n i s Junoue i r a 
An ton i o de Queiroz F i l h o 

:^ Pub l i cada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a -
\ í dos Neeócios do Governo , aos 15 de jane iro de 1960. 

João de S ique i ra Campos 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 5.507, D E 14 D E J A N E I R O D E i960 
Autor i za a Fazenda do Estado a acei tar a ces

são de direitos e obrigações relat ivos a imóvel e dá 
outras providências. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu 

promuleo a seguinte l e i : 
Artigo l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 

aceitar, em caráter gratui to , de " B e i S'A„ Comércio. I n 
dústria e Representações" a cessão de dire i tos e obr iga -

' íot* referentes a u m terreno, com a área de 2.047 m2 
(dois m i l e quarenta e ~ete metros quadrados) , s i tuado na 

/ V i l a Nova B o m Sucesso, M u n i c i p i o e C o m a r c a de G u a 
rulhos, parte Integrante da Quadra 25-A do loteamento 
Inscrito sob n . 3 no Cartório de Reg is tro de Imóveis e 
Anexos daquela C o m a r c a e re lat ivo ao remanescente do 
«ítio " F o r m i g u e i r o V e r m e l h o " ou " T i j u c o P r e t o " de que 

firma é comoromissária compradora , dest inada à cons
trução de prédio pa ra func ionamento de grupo escolar, 
com as seguintes dimensões e confrontações: 

"Começa em u m ponto s i tuado no a l i nhamento da 
Hua " B Z " . no lado esquerdo de quem va i para R u a " S " 
Caí segue 24 50 m (vinte e quat ro metros e c incoenta cen 
tímetros) até u m marco de concreto, de or.de segue em 
íurva n a d i s tanc ia de 18,70 m (dezoito metros e setenta 
centímetros) até u m outro marco de concreto s i tuado no 
alinhamento d a R u a " S " , seguindo por este a l inhamento 
na distancia de 39.20 m ( t r i n ta e nove metros e v inte c en 
tímetros) até u m marco de concreto, de onde em curva , 
segue na d is tanc ia de 12,77 m (doze metros e setenta e 
ifte centímetros) até u m m a r c o de concreto s i tuado no 
f l inbamento da R u a " R S " de onde seguindo por este a l i 
nhamento, na d is tanc ia de 18.70 m < dezoito metros e se
tenta centímetros), alcança outro marco de concreto — 
dai seeue em curva na d is tanc ia de 9,80 m (nove metros 
e oitenta centímetros) até u m marcc de concreto s i t u a 
do no a l inhamento d a R u a " A " , de onde segue por este 
alinhamento nã d is tanc ia de 1,80 m ' u m metros e o i tenta 
centímetros) até u m ponto onde deflete à esouerda e 
stguindo a d i s tanc ia de 54.90 m (c incoenta e quatro me 
tros e noventa centímetros) alcança o ponto de par t ida , 
confrontando nesta u l t i m a d iv i sa com propriedade de B e i 
S'A" 

Parágrafo único — E m conseauencia da cessão de 
rtirpi.tos e rbrteações a que alude este art igo, f ica a F a 
zenda do Estndo igualmente autor izada a receber de A r 
mando V ic tor io Be i , nua mu lhe r e outros, promitentes v e n 
dedores do imóvel, em ma io r área, a escr i tura de f in i t iva 
Vio terreno descrito e confrontado . 

Artfeo 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de 
sua wblíeaeão. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Oovêrno do Estado de São Paulo , nos 14 
de janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a D i n i z Junque i r a 
Anton io de Queiroz F i l h o 

Publ icada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a -
i,c, dos Negócios do Governo, aos 15 de janeiro de 1960. 

João de S ique i ra Campos 
Dire tor G e r a l , Subst i tuto , ,„ . . . . 

L E I N . 5.508, D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 
Dispõe sobre aquisição, por doação, de imóvel 

situado no município de S a n t a A lbe r t ina . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Artigo l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada -i 

puirir. por doação, de Belizário Ezequie l de A lme ida , 
í wvel abaixo caracter izado, s i tuado no município de 
p*--. A lber t ina , e dest inado à construção de u m prédio 

« " a f i n a m e n t o do grupo escolar local , a saber : f janeiro * 

L E I N . 5.509, D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 

Dispõe sobre aquisição, por doação de imóvel 
s i tuado em Dolcinópolis, município e comarca de 
Jales . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i go l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 

adquir i r , por doação, do espólio ou dos sucessores de B a 
t is ta Do l c i , o imóvel abaixo caracter izado, s i tuado em 
Dolcinópolis, município e comarca de Jales , dest inado à 
construção de prédio para func ionamento do grupo esco
la r l oca l . 

" U m terreno de forma retangular , c om a área de 
5 000 m2 (cinco m i l metros quadrados) medindo 100 m 
icem metros) de frente para a Aven ida 15 de Novembro ; 
5t m (c inquenta metros) de frente para a R u a M i n a s G e 
ra is e a mesma metragem pela R u a M a t o G i o s s o ; pelos 
fundos, onde con f ronta com propriedade do doador, mede 
100 m (cem m e t r o s ) " . 

A r t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 
de Jane i ro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a D i n i z J u n q u e i r a 
Anton io de Queiroz F i l h o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
c!os Negócios do Governo, aos 15 de jane iro de 1960. 

João de S ique ira Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto . 

L E I N . 5.510, D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 

Dispõe sobre aquisição de imóvel, por doação, 
s i tuado no município de Alogi das Cruzes . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 

adqui r i r , por doação, de E t s u n a r i A d a c h i e sua mulher , o 
imóvel abaixo caracterizado, s i tuado no ba i r ro de Jund ia t , 
município de M o g i das Cruzes e no qua l está insta lado o 
G r u p o Esco lar " A n t o n i o Olegário dos Santos C a r d o s o " 
a saber : 

" U m prédio e respectivo terreno com a área de 5.000 
m2 (cinco m i l metros quadrados) confrontando com a es
t r a d a Mogi-Cerâmica A d a c h i , estrada par t i cu la r que m a r 
geia propriedade de Masao Sawada, e com propriedade dos 
cíoadores". 

A r t i go 2.o •— Es ta le i entrará em vigor n a t d a t a de 
sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Paulo , aos 14 
de Jane i ro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a D in i z Junque i r a 
Anton io de Queiroz F i l h o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 de jane iro de 1960. 

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos. 14 
de jane iro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a D i n i z J u n q u e i r a 
Antônio de Queiroz F i l h o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l j a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 15 de jane i ro de 1960. 

João de S ique i ra Campos, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 5.513, D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 
Dispõe sobre a alteração da redação do a r t i 

go l .o da L e i n . 1.129, de 6 de ju lho de 1951. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a ssetnbléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — O art . l . o da L e i n . 1.129, de 6 de 

ju lho de 1951, passa a ter a seguinte redação: 
" A r t i g o 1.0 — F i c a a Fa z enda Estnduaí autor i zada a 

adquir i r , por doação, de i^ulmiro Antônio de Campos, o 
imóvel abaixo caracter izado, s i tuado no ba irro do P i n h a l , 
d is t r i to e município de J a r i n u , dest inada ao f u n c i o n a m e n 
to cie u m a escola primária r u r a l , cujo prédio ,á fo i cons -
truido, a saber: 

" U m terreno com área de 968 m2 (novecentos e ses
senta e oito metros quadrados) confrontando, por todos 
os lados, c o m propriedade do d o a d o r . " 

A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor na da ta de sua 
publicação. 

A r t i g o 3.0 — Revogam-se as disposições em contrar ie i 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 

de jane i ro de 1960. 
C A R L O S A L B E R T C A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a D i n i z 7unque i ra 
Antônio de Queiroz F i l h o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Esta» 
do dos Negócios do Governo, aos 15 de jane iro te 1960. 

João de S ique i ra Cam; ->s, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I S. 5.514, D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 
Dispõe sobre alienação de imóvel, por doação, 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F J Ç O saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e e u 

promuigo a seguinte l e i : 
A r t i go l.o — F i c a a Fazenda do Estado auto r i zada 

a a l i enar , por ooaçãc, á P re f e i tu ra M u n i c i p a l de R i b e i 
rão Preto , o imóvel abaixo caracter izado, s i tuado no o a i r -
ro de V i l a Virgínia, a saber : 

" U m terreno com a area de 1,080 m2 (mi l e o i t en ta 
metros quadrados) , med inao 24 m (vinte e quatro m e 
tros) , pe la frente, onde confronta com à rua Dr . João 
Guião, 45 m i quarenta o c inco metros) em cada lado, 
con f rontando com A l v a r o U m a e sua mulher , e 24 m 
(Vinte e quatro metros) nos fundos, a m d a com estes úl
t imos c on f r on t an t e s " . 

A r t i go 2.0 — Es ta le i entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

A r t i g o 3 o — Revcgam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado àe São Pau lo , aos 14 

de jane i ro de 1960. 
C A R L O S A L B E R T I ) A . O E C A R V A L H O - P I N T O 
José A v i l a D i n i z J u n q u e i r a 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 15 de jane i ro de 1960. 

João de S ique i ra Campos 
Du-etor G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N . 5.511, D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de imó
vel s i tuado no município de Taquar i t i nga . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — F i c a a Fazenda do Es tado autor i zada 

a adqui r i r , por doação, de Eugénio G a s p a r i n i e sua m u 
lher, o imóvel abaixo caracter iza io, s i tuado n a V i l a G u a -
r i roba, e m Taquar i t i nga , onde func i onam as escolas es
taduais locais : 

" U m terreno s i tuado n a V i l a G u a r i r o b a , em T a q u a 
r i t inga , com a área de 1.061,32 m2 (um m i l , sessenta e 
u m metros quadrados e t r i n t a e dois decímetros q u a d r a 
dos), de f o rma retangular , medindo 22,25m (vinte e dois 
metros e v inte e c inco centímetros) de frente por 44,70 m 
(quarenta e quatro metros e setenta centímetros) de f u n 
do, confrontando pela frente com a Praça da Igreja, por 
u m lado com Antônio Gonçalves .ria C u n h a , por outro 
lado e fundos com Eugênio G a s p a r i n i . " 

A r t i go 2.o — Esta le i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação. 

Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 

de jane i ro de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a D i n i z Junque i r a 
Antônio de Queiroz F i l h o 

Pub l i c ada ' n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 15 de jane i ro de 1960. 

João de S ique i ra Campos, D i re to r G e r a l , Subst i tu to 
L E I N . 5.512, D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 

Aquisição, por doação, pela Fazenda do E s t a 
do, de imóvel s i tua i!o no Município de Aparec ida 
do Norte . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i ; 
A r t i go l . o — F i c a a Fazenda do Estado a j t o r i z ada 

a adqu i r i r por doação, r e Pedro Galvão de Fiança R a n 
gel e sua mulher , u m imóvel s i tuado no B a i r r o de Rose i 
r a Ve lha , município de Aparec ida do Norte e dest inado 
à construção de prédio para u m a Esco la M i s t a , a saber : 

" U m terreno de f o rma regular, com área de 1.000 m2 
(mi l metros quadrados) , med indo 20 m (vinte metros) de 
frente para a Es t rada M u n i c i p a l Rose i ra -Aparec ida do 
Norte, por 50 m (cincoenta metros) da frente aos f u n 
dos, con f rontando de u m lado com propr iedade de B e 
nedi to R o c h a , de outro e nos fundos c o m propriedades 
dos doadores " . 

A r t i go 2.o — Esi-a le i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação. 

Ar t i go 3.0 — Revoe m-se as disposições em contrário. 

L E I N . 5.515. D E 14 D E J A N E I R O D E i960 

Dispõe sobre aquisição de imóvel, em Bo tuca tu . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte íei: 
A r t i g o l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 

adqu i r i r , por doação, da Pre fe i tura M u n i c i p a l de B o t u 
ca tu , u m imóvel denominado "Capão G r a n d e " , s i tuado 
no mun i c ip i o de Bo tuca tu , dest inado à construção do H o s 
p i t a l Psiquiátrico, loca l , a saber: 

" U m a gleba de terras, com a área de 1.202.756 m.3 
(um miLião, duzentos e dois m i l , setecentos e c inquen ta 
e seis metros quadraaos) , ou se jam 49 alqueires e 16.95S 
metros quadraaos, com as seguintes divisas e c on f r on ta 
ções: Pa r t i ndo de u m marco c e made i ra , cravado no so
lo, na m a r g e m d i re i ta do córrego Capão G r a n d e , logo 
aba ixo da barragem de concreto existente no loca i pró
x imo a divisas, segue por u m a cerca de arame com o r u 
m o gera l de 83°45'SE n a d is tanc ia de 250 m (duzentos 
e c inquenta metros) , onde def iex iona pa ra o lado esquer
do e seguindo com o r u m o geral- de 88°00'SE m distância 
ce 125 m (cento e v inte e c inco metros) e con f rontando 
pelo lado esquerdo com as propriedades de A lme ida P i n 
to; daí com u m a deflexão à d i r e i ta , segue com o r u m o 
geral de 54°45'SE n a distância de 75 m (setenta e c inco 
melros ) até ver i f icar-se u m a nova deflexão à d i re i ta e 
seguindo com o rumo geral de 14°15'SE na distância de 
18 m — (dezoito metros) agora confrontando pelo 
l ado esquerdo c o m as propr iedades de — P a u l o 
Te i x e i r a e seguindo d i v ^ i o n a n d o com as mesmas 
com o r u m o gera l de ü°30'SW n a distância de 
312 m (cento e doze metros ) ; onde veri f ica-se u m a o u t r a 
oeflexão pelo lado d ire i to e segue com o rumo gerai de 
41°45' S W n a distância de 272 m (duzentos e setenta e dois 
metros) confrontando agora pelo lado esquerdo com o 
loteamento J a r d i m S a n t a Cecília, de propriedade de S e 
bastião D u t r a e Eur ico B r a g a ; até o loca l onde ve r i f i ca -
se u m a nova deflexão e segue com o rumo geral de 47°15' 
S W na distância de 60 m (sessenta metros) onde outra 
deflexão à esquerda veri f ica-se e segue com o rumo geral 
de 44°30' S W na distância de 79 m (setenta e nove metros) 
Binda confrontando com as propriedades de Sebastião D u 
t ra e Eur i co B r a g a peie lado esquerdo; neste ponto a sé'r 
quência das div isas in to rc i ona a Es t rada M u n i c i p a l dp 
B o t u c a t u — Aeroporto isto ê a Es t rada bi furcada da Esp
i r a d a O f i c i a l de Rodagem Es tadua l B o t u c a t u - C o n c h a f ; 
sendo que nesse desenvolvimento t ransversa l à estrada.,« 
d iv isa é por ramo de 44°30' S W até encontrar uma cêrça 
õe aram© colocada n a margem esquerda da re fer ida En
t rada no -sentido de quem dir ige-se da Cidade ao Aeroporr 
to M u n i c i p a l ; — neste ponto segue a refer ida cerca eolti 
o r u m o geral de 63 015' S W n a distância de 39 m (trtefea 
c- nove metros) onde def iexiona novamente para o lado 
esquerdo seguinJo com o rumo geral de 2°30' S W na dis»' 
táncia de 20 m (vinte metros) onde def iexiona novamen
te para a d i re i ta e segue com o rumo gera l de 49°45'-SW, 
na distância de 70 m (setenta metros) , onde d?f lex iona 
novamente para a esquerda e segue com o rumo gemi de 
14°45' 8 E na distância de 196 m (cento e noventa è'sete 
metros ) ; de f lex ionando novamente para a dire i ta e se*-
guindo com o rumo geral de 8°00' S W na distância de 150 
m (cento e c inquenta metros) , def lexionando novahriehte 
p a r a a d i re i ta e seguindo com o rumo geral de 56<>30/ ' S W 
n a distância de 80 m (o i tenta metros) , def lexionando à 
esquerda e seguindo com o rumo geral de 53°30' ,"SW n a 
distância de 209,50 m duzentos e nove metros e cãríquen-
tp centímetros); onde def iex iona para o lado direito e se
gue com o rumo geral de 88°15' S W n a distância 'dé 93 m 
(noventa e três metros) de f lex ionando levemente à éí« 
querda com o rumo geral de 86°45' S W na distãí).cia dé uí 
m (c inquenta e quat ro metros) ; em todo esse trajeto c o n -
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